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NO
VEM
BRO

MÊS DE COMBATE
AO CÂNCER DE PRÓSTATA

A PREVENÇÃO É O
MELHOR CAMINHO.



A MASCULINIDADE TÓXICA QUE AFASTA HOMENS DE
EXAMES PREVENTIVOS

NOVEMBRO É O MÊS DE CONSCIENTIZAÇÃO PARA A SAÚDE DO HOMEM E A PREVENÇÃO DO CÂNCER DE
PRÓSTATA, A SEGUNDA DOENÇA MASCULINA MAIS LETAL NO MUNDO. POR QUE NOVEMBRO? TÃO
SOMENTE PELO DIA 17 DE NOVEMBRO SER O DIA MUNDIAL DE COMBATE AO CÂNCER DE PRÓSTATA. EM
OUTRAS PALAVRAS, A MORTALIDADE PELA DOENÇA INDEPENDE DE MÊS OU DIA: QUARENTA E SETE
HOMENS MORREM DIARIAMENTE DE CÂNCER DE PRÓSTATA NO BRASIL. E COMO A TAXA MUNDIAL DE
MORTALIDADE TAMBÉM É EXPRESSIVA, FOI CRIADA NA AUSTRÁLIA EM 2003 A CAMPANHA NOVEMBRO
AZUL.
 
EXPORTADA DEPOIS PARA OUTROS PAÍSES, A IDEIA DA CAMPANHA NOVEMBRO AZUL É SENSIBILIZAR OS
HOMENS PARA O DIAGNÓSTICO PRECOCE, JÁ QUE DEVIDO AO PRECONCEITO ASSOCIADO AO EXAME DE
PRÓSTATA, MUITOS HOMENS SÃO DIAGNOSTICADOS COM A DOENÇA JÁ EM ESTADO AVANÇADO.
RESULTA DAÍ A ALTA MORTALIDADE MASCULINA PARA A DOENÇA, POIS QUANDO IDENTIFICADO NO
INÍCIO, O CÂNCER DE PRÓSTATA TEM ÍNDICES ALTOS DE CURA.
 
O DEBATE PÚBLICO SOBRE A SAÚDE DO HOMEM E O CÂNCER DE PRÓSTATA E O PRECONCEITO
MASCULINO EM RELAÇÃO AO EXAME DO TOQUE SÃO AS FACES EXPOSTAS, A PONTA DO ICEBERG DE
ALGO MUITO MAIOR, O PRÓPRIO ICEBERG, QUE É A MASCULINIDADE TÓXICA. EU MESMO, RECONHEÇO
AGORA, JÁ FIZ TROÇA DE AMIGOS COM O EXAME. COMO UM PEDREIRO QUE ASSENTA UM TIJOLO, ERGUI,
EM CONSEQUÊNCIA, A MURALHA DO ESTEREÓTIPO MASCULINO SOBRE O EXAME, ALIMENTEI UM POUCO
MAIS A MASCULINIDADE TÓXICA.
 
ENTRE A MURALHA E O ICEBERG: AS CONSEQUÊNCIAS DA MASCULINIDADE TÓXICA
 
AS MURALHAS PROTEGIAM OS CASTELOS NO PASSADO, ENQUANTO OS ICEBERGS AFUNDAVAM NAVIOS.
DESAFIOS ROBUSTOS, AS MURALHAS E OS ICEBERGS SÃO IMAGENS ADEQUADAS PARA A
MASCULINIDADE TÓXICA. CUNHADA NOS ANOS OITENTA, A EXPRESSÃO MASCULINIDADE TÓXICA
ABRANGE ATITUDES E REGRAS ESPERADAS DOS HOMENS E REPRODUZIDAS ENTRE GERAÇÕES, UM
MODELO DE MASCULINIDADE QUE AFASTA O DIÁLOGO, O AFETO E A DEMONSTRAÇÃO DE FRAQUEZA.
 
COMPORTAMENTOS HOSTIS, REPRESSÃO ÀS EMOÇÕES, INCENTIVO À DOMINAÇÃO, AUSÊNCIA DE
DIÁLOGO... QUAL HOMEM NUNCA AGIU ASSIM? QUE ME ATIRE A PRIMEIRA PEDRA. QUANDO MEU IRMÃO
RODOLFO FALECEU HÁ QUINZE ANOS, MEU PAI NÃO CHOROU, EU NÃO CHOREI. EXPRESSAR EMOÇÕES
SIGNIFICARIA FRAQUEZA. OUTRO EXEMPLO? DEMOREI ANOS PARA PERCEBER O MEU MANTERRUPTING,
ISTO É, O COMPORTAMENTO DE INTERROMPER A FALA DE UMA MULHER DURANTE UMA CONVERSA (QUE,
EVIDENTEMENTE, ACABA POR INVALIDAR A SUA FALA).
 
ESTUDOS MOSTRAM QUE A MASCULINIDADE TÓXICA AUMENTA AS TAXAS DE SUICÍDIO MASCULINO, OS
HOMICÍDIOS E OS ACIDENTES DE TRÂNSITO, ALÉM DE VÍCIOS E DOENÇAS (COMO O CÂNCER DE
PRÓSTATA). HÁ, NAQUELA MASCULINIDADE, ATÉ UM TIPO DE SUICÍDIO MASCULINO DISFARÇADO DE
VÍCIO, QUE OCORRE QUANDO UM BEBERRÃO DISFARÇA AS SUAS DOLOROSAS FRAQUEZAS NO VIGOR DE
UMA MESA DE BAR, DIARIAMENTE, POR TRINTA ANOS. TESTEMUNHEI AMIGOS DE MEU PAI DEIXANDO A
VIDA ASSIM, JÁ TIVE UM AMIGO QUE PARTIU DAQUELE JEITO.
 
SE É PÉSSIMA PARA OS HOMENS, A MASCULINIDADE TÓXICA É PIOR PARA AS MULHERES. NA MINHA
EXPERIÊNCIA DE PROMOTOR DE JUSTIÇA, SINTO QUE O FEMINICÍDIO E OS CRIMES SEXUAIS DERIVAM
DAQUELA MASCULINIDADE, INUNDADA DA NECESSIDADE DE REAFIRMAÇÃO, TOMADA PELO ABUSO DE
PODER.
 
CONTINUA .... 

PARA VER MATERIA COMPLETA, ACESSE  AQUI

POR RINALDO RIBEIRO DE ALMEIDA SEGUNDO*
SEXTA-FEIRA, 29 DE NOVEMBRO DE 2024, 17H19

https://mpmt.mp.br/conteudo/58/151239/a-masculinidade-toxica-que-afasta-homens-de-exames-preventivos
https://mpmt.mp.br/conteudo/58/151239/a-masculinidade-toxica-que-afasta-homens-de-exames-preventivos


MPMT RECOMENDA CRIAÇÃO DE CENTRO DE ATENÇÃO
PSICOSSOCIAL

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE (A 521KM DE CUIABÁ)
RECOMENDOU AO PREFEITO DO MUNICÍPIO, EDVAN LOPES COELHO, À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, ROSANA MARIA DA SILVA, E À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, GISLAINE
RAMOS DA SILVA VIEIRA, A CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE UM CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
(CAPS I), NOS MOLDES DO QUE ESTABELECE O MINISTÉRIO DA SAÚDE. FIXOU O PRAZO DE 90 DIAS
PARA QUE AS AUTORIDADES NOTIFICADAS ADOTEM AS PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.
 
O PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO THIAGO MATHEUS TORTELLI CONSIDEROU QUE O CAPS
CONSTITUI A PRINCIPAL ESTRATÉGIA DE MUDANÇA DO MODELO DE ATENÇÃO EM SAÚDE MENTAL, E
QUE É UM SERVIÇO DE SAÚDE ABERTO E COMUNITÁRIO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS),
CONSTITUINDO UM LUGAR DE REFERÊNCIA E TRATAMENTO PARA PESSOAS QUE SOFREM DE
TRANSTORNOS MENTAIS CUJA SEVERIDADE E/OU PERSISTÊNCIA EXIJAM CUIDADO INTENSIVO,
COMUNITÁRIO E PERSONALIZADO.
 
ARGUMENTOU QUE A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO ULTRAPASSA 17 MIL HABITANTES, CONFORME O
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA (IBGE), E QUE A DEMANDA SOCIAL POR UM
TRATAMENTO CONTINUADO (VISANDO À ATENÇÃO DE CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZOS) É
NECESSIDADE DE PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE PSICOSSOCIAL, COM
TRANSTORNOS MENTAIS GRAVES E PERSISTENTES E COM NECESSIDADES DECORRENTES DO USO DE
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS.
 
A RECOMENDAÇÃO É RESULTADO DE UM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INSTAURADO PELA
PROMOTORIA PARA ACOMPANHAR E FOMENTAR A INSTALAÇÃO DE UM CAPS EM VILA BELA, DIANTE
DO GRANDE NÚMERO DE DEMANDAS REGISTRADAS RELATIVAS À ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL DE
PESSOAS NECESSITADAS.

ARQUIVO(S) ANEXADO(S)

MPMT%20RECOMENDA%20CRIA%C3%A7%C3%A3O%20DE%20CENTRO%20DE%20ATEN%C3%A7%
C3%A3O%20PSICOSSOCIAL.MP3

POR ANA LUÍZA ANACHE
QUINTA-FEIRA, 21 DE NOVEMBRO DE 2024, 10H04

https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/audios/2023/2024/MPMT%20recomenda%20cria%C3%A7%C3%A3o%20de%20Centro%20de%20Aten%C3%A7%C3%A3o%20Psicossocial.mp3
https://mpmt.mp.br/site/storage/webdisco/audios/2023/2024/MPMT%20recomenda%20cria%C3%A7%C3%A3o%20de%20Centro%20de%20Aten%C3%A7%C3%A3o%20Psicossocial.mp3


NOTA TÉCNICA N.º 05/2024

PO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
DEPARTAMENTO DE ENTIDADES DE APOIO E ACOLHIMENTO ATUANTES EM ÁLCOOL E DROGAS,
DIVULGOU A NOTA TÉCNICA N. 05/2024, SENDO ELABORADA EM RAZÃO DAS DÚVIDAS QUE CERCAM
O TEMA COMUNIDADE TERAPÊUTICA E CLÍNICAS ESPECIALIZ EM DEPENDÊNCIA QUÍMICA. 

REFERIDA NOTA PODE SER ACESSADA POR MEIO DO LINK: CHROME-
EXTENSION://EFAIDNBMNNNIBPCAJPCGLCLEFINDMKAJ/HTTPS://WWW.GOV.BR/MDS/PT-
BR/NOTICIAS-E-CONTEUDOS/DESENVOLVIMENTO-SOCIAL/NOTICIAS-DESENVOLVIMENTO-
SOCIAL/MDS-DIVULGA-NOTA-TECNICA-PARA-ESCLARECER-AS-DIFERENCAS-ENTRE-COMUNIDADES-
TERAPEUTICAS-E-CLINICAS-ESPECIALIZADAS-EM-DEPENDENCIA-
QUIMICA/COPY_OF_SEI_MC16070406NOTATECNICA5.PDF

III REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2024
GRUPO NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS -

GNDH/CNPG
COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DA SAÚDE -

COPEDS/GNDH/CNPG

DE 27 A 29 DE NOVEMBRO, OCORREU A III REUNIÃO ORDINÁRIA DO GRUPO NACIONAL DE DIREITOS
HUMANOS DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (GNDH/CNMP). ONDE CADA
COMISSÃO SE DEDICOU A REFLETIR E DEBATER ASSUNTOS RELACIONADOS A CADA TEMÁTICA,
TRAZENDO DELIBERAÇÕES E ENCAMINHAMENTOS.

A COMISSÃO DA SAÚDE FOCOU NA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, VACINAÇÃO E INOVAÇÃO
TECNOLÓGICA NO SUS. INICIALMENTE, FOI DISCUTIDA A TEMÁTICA DAS INTERNAÇÕES
PSIQUIÁTRICAS EM CLÍNICAS ESPECIALIZADAS EM DEPENDÊNCIA QUÍMICA, TENDO COMO BASE A
NOTA TÉCNICA Nº 05/2024. O DEBATE REFORÇOU A NECESSIDADE DE ALINHAMENTO COM OS
PRINCÍPIOS LEGAIS E DE DIREITOS HUMANOS.

EM SEGUIDA, FOI APRESENTADO O PLANO DE ATUAÇÃO ANUAL DA COPEDS, COM AVANÇOS EM
AÇÕES DE ACOLHIMENTO E CONSCIENTIZAÇÃO, ALÉM DO ACORDO ENTRE O CNMP E A ASSOCIAÇÃO
DOS REGISTRADORES DE PESSOAS NATURAIS (ARPEN), PARA DISTRIBUIR O CARTÃO CALENDÁRIO
VACINAL JUNTO ÀS CERTIDÕES DE NASCIMENTO, DESTACANDO O IMPACTO NA AMPLIAÇÃO DA
COBERTURA VACINAL.

A REUNIÃO CONTOU AINDA COM A PARTICIPAÇÃO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE ABORDOU OS
AVANÇOS E DESAFIOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO PRONTUÁRIO ELETRÔNICO NO SUS, DESTACANDO
A IMPORTÂNCIA DE MODERNIZAR OS SISTEMAS E QUALIFICAR OS PROFISSIONAIS PARA GARANTIR
UMA ASSISTÊNCIA MAIS INTEGRADA.

PARA SABER MAIS, ACESSE AQUI

https://cnpg.org.br/em-natal-comissoes-permanentes-do-gndh-debatem-elaboracao-de-enunciados/


III CONGRESSO NACIONAL DO FONAJUS

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, POR MEIO DO FÓRUM NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO PARA A
SAÚDE – FONAJUS, E O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE
SÃO PAULO – HCFMUSP, REALIZOU NOS DIAS 21 E 22 DE NOVEMBRO DE 2024, NO CENTRO DE
CONVENÇÃO REBOUÇAS, EM SÃO PAULO, O III CONGRESSO FÓRUM NACIONAL DO PODER
JUDICIÁRIO PARA A SAÚDE – FONAJUS. FÓRUM NACIONAL DO JUDICIÁRIO PARA MONITORAMENTO E
RESOLUÇÃO DAS DEMANDAS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE – FÓRUM DA SAÚDE, INSTITUÍDO PELA
RESOLUÇÃO N. 107/2010, TEM COMO OBJETIVO ELABORAR ESTUDOS E PROPOR MEDIDAS
CONCRETAS E NORMATIVAS PARA O APERFEIÇOAMENTO DE PROCEDIMENTOS, O REFORÇO À
EFETIVIDADE DOS PROCESSOS JUDICIAIS E A PREVENÇÃO DE NOVOS CONFLITOS NA ÁREA DA SAÚDE
PÚBLICA E SUPLEMENTAR.

SEGUE ALGUNS PONTOS ABORDADOS NO EVENTO: 

BOAS PRÁTICAS PARA DESJUDICIALIZAR SAÚDE (LINK: AQUI)

FOI ASSINADO ACORDO ENTRE CNJ E ANS PARA REDUÇÃO DA JUDICIALIZAÇÃO DA SAÚDE
SUPLEMENTAR (LINK: AQUI)

JUIZES SÃO ORIENTADOS SOBRE APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO DO STF NOS PROCESSOS DE SAÚDE
((LINK: AQUI) 

https://www.cnj.jus.br/cnj-e-ans-assinam-acordo-para-reducao-da-judicializacao-da-saude-suplementar/


 NOTA TÉCNICA Nº 5/2024: MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
FAMÍLIA E COMBATE À FOME DEPARTAMENTO DE ENTIDADES DE APOIO E
ACOLHIMENTO ATUANTES EM ÁLCOOL E DROGAS

ATUALIZAÇÕES NA LEGISLAÇÃOATUALIZAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

 LEI Nº 15.022, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024
 
Estabelece o Inventário Nacional de Substâncias Químicas e a avaliação e o controle de
risco das substâncias químicas utilizadas, produzidas ou importadas, no território
nacional, com o objetivo de minimizar os impactos adversos à saúde e ao meio ambiente;
e dá outras providências.

 LEI Nº 15.014, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2024
 
Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para prever a concessão de indenização de
transporte ao Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias como
forma de custeio de locomoção

PORTARIA SGTES/MS Nº 23, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de
enfermagem e parteiras, referente a revisão das parcelas dos meses de maio a agosto de
2023, para o Estado da Bahia e de Minas Gerais.

PORTARIA TJMT/CGJ N. 183 DE 19 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre as diretrizes de remessa de processos em trâmite nas unidades judiciarias
do Estado de Mato Grosso, ao Núcleo de Justiça Digital de Saúde e da redistribuição do
acervo originário do Núcleo de Justiça Digital de Direito Bancario. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6335939&numeroProcesso=1366243&classeProcesso=RE&numeroTema=1234
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.634-de-25-de-outubro-de-2024-592796499
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2015.022-2024?OpenDocument
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.634-de-25-de-outubro-de-2024-592796499
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.634-de-25-de-outubro-de-2024-592796499
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.634-de-25-de-outubro-de-2024-592796499
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.634-de-25-de-outubro-de-2024-592796499
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.634-de-25-de-outubro-de-2024-592796499
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2015.014-2024?OpenDocument
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-5.622-de-25-de-outubro-de-2024-592777238
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